
1. Promoção válida no Estado do Rio Grande do Sul, no período de 17/10/2016 
a 31/12/2016, com apurações em 11/11/2016, 9/12/2016 e 5/1/2017, realizada 
pela Drebes e Cia Ltda. (Lojas Lebes), com sede na Av. das Indústrias, 1.700 – 
Bairro Industrial – Eldorado do Sul/RS, inscrita no CNPJ: 96.662.168/0001-31.

2. Produtos em promoção: produtos comercializados pelas Lojas Lebes.
• Confecção: (vestuário masculino, vestuário feminino, vestuário infantil, 

calçados, relógios, brinquedos, cama, mesa e banho).
• Linha dura: (eletros, móveis madeira, informática, telefonia, som e 

imagem, linha branca, sazonais – baterias, pneus, moveis para piscina e 
camping).

3. Para participar da promoção “Natal Lojas Lebes”, no período de 17/10/2016 
a 31/12/2016, o cliente receberá cupons nas lojas participantes (conforme 
Anexo I) de acordo com a regra abaixo:

• a cada R$ 200,00 em compras = 01 cupom.
• a cada R$ 200,00 em compras no Plano BIS = 03 cupons (ganha em 

triplo).

3.1. O Plano BIS refere-se à compra realizada por meio do pagamento a 
prazo com acréscimo em 10, 15, 20 ou 25 parcelas para confecção ou de 9 a 
25 parcelas para linha dura nas Lojas Lebes.

4. Não poderão ser somados dois ou mais comprovantes de compra 
para atingir os R$ 200,00 (duzentos reais) em compras, bem como não 
serão cumulativos e reaproveitados os valores residuais de determinado 
comprovante de compra, ou seja, eventual valor excedente será desprezado 
para os fins de troca de cupom.

4.1. Uma transação de até R$ 200,00 (duzentos reais) vale 01 cupom, uma 
transação de R$ 400,00 (quatrocentos reais) valem 02 cupons, entretanto, 
uma transação de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) vale 01 cupom, 
sendo que neste caso, os R$ 50,00 (cinquenta reais) restantes não poderão 
ser somados aos valores das próximas transações.

5. O participante deverá informar seus dados pessoais (Nome, Telefone, RG, 
CPF, Endereço completo, Cidade, Estado, CEP e E-mail) para a promotora da 
loja, para fins de cadastro no sistema da promoção, sendo que na sequência 
lhe será entregue, preenchido pelo sistema, tantos cupons quantos tiver 
direito, devendo assinalar com um “X” a resposta à pergunta da promoção: 
“Qual a rede de lojas que sorteia 10 caminhões de prêmios?”.
Resposta: (   ) Lojas Lebes  (    ) Outras

6. O participante deverá depositar o cupom em urna na própria loja onde 
efetuou sua compra até o horário de encerramento de cada loja, respeitando 
os períodos de participação para cada sorteio.

7. Para o cliente que realizar compras conforme o item 3.1 por meio do 
E-commerce Lebes, aparecerá, automaticamente, na tela do computador, 
a confirmação da participação na promoção, com a descrição do número 
de cupons a que tem direito, sendo que a empresa promotora irá imprimir 
e depositar em urna respeitando os períodos de participação para cada 
sorteio.

7.1. Todos os cupons terão o mesmo leiaute, formato, cor, textura, tamanho 
e peso.

7.2. O procedimento de depósito dos cupons impressos pela empresa 
promotora será realizado momentos antes do horário da apuração. Sendo 
que, após o horário ora estipulado, a urna será lacrada e, somente será 
aberta, pouco antes da realização da apuração, sendo certo que o público 
será comunicado sobre a abertura da urna e início da apuração.

8. Serão invalidados os cupons que não estiverem legíveis, com dados 
pessoais incompletos, sem a resposta assinalada corretamente e sem a 
identificação do nº do RG, CPF e endereço completo.

9. Os participantes serão excluídos automaticamente da promoção em caso 
de fraude comprovada pela empresa promotora, podendo ainda responder 
por crime de falsidade ideológica ou documental.  

10. Não terão validade os cupons que não preencherem as condições básicas 
do concurso e que impossibilitarem a verificação de sua autenticidade, bem 
como a ausência de um ou mais dados pessoais.

11. Não poderão participar do concurso funcionários das lojas, gerentes e 
diretores da Drebes e Cia Ltda., bem como funcionários de qualquer outra 
empresa diretamente ligada à promoção. O cumprimento desta cláusula é 
de responsabilidade da empresa promotora, por meio de consulta ao banco 
de dados de funcionários no momento da apuração.

12. Não poderão participar produtos vedados pelo Art. 10º do Decreto 
70951/72 sendo estes: medicamentos, armas e munições, explosivos, fogos 
de artifício ou de estampido, bebidas alcoólicas, fumo e seus derivados. 

13. Forma de apuração: todos os cupons depositados na urna em cada uma 
das 131 (cento e trinta e uma) Lojas Lebes, sendo que estas, ao final de cada 
período de participação no horário de funcionamento do estabelecimento 
serão lacradas, transportadas ao local da apuração e somente abertas 
instantes antes do início da apuração, a fim de evitar possíveis fraudes 
no manejo dos cupons, na qual serão encaminhados e colocados em um 
recipiente centralizador para a realização da apuração. 

13.1. Desse recipiente serão retirados, aleatoriamente e por pessoas idôneas, 
quantos cupons se fizerem necessários até que sejam contemplados a 
quantidade de participantes que preencheram corretamente os cupons, 
conforme as condições previstas neste regulamento, bem como com a 
resposta correta em cada apuração. 

13.2. O participante poderá participar com quantos cupons a que teve direito 
na promoção, no entanto, poderá ser contemplado somente uma única vez 
em toda promoção. Ou seja, se o ganhador/CPF já contemplado for sorteado 
mais uma vez dentro da mesma apuração, o cupom será descartado, dando 
oportunidade para outro concorrente ser sorteado.

13.3. Durante a realização da apuração, as pessoas presentes não poderão 
se aproximar dos cupons e a decisão será soberana do responsável no ato 
da apuração para validação dos cupons contemplados e de acordo com o 
regulamento da promoção.

13.4. A empresa mandatária manterá, no ato da apuração, um banco 
de dados dos impedidos de participar da promoção para validação da 
apuração.

14.1. O prêmio é pessoal e intransferível e não poderá ser 
trocado por dinheiro ou por qualquer outro produto de acordo 
com o Art. 15 – Parágrafo 5º do Decreto 70951/72.

14.2. O caminhão não fará parte da premiação, sendo apenas 
meio de divulgação e transporte dos prêmios. Caso algum dos 
produtos relacionados acima descontinuar o fornecimento, 
serão substituídos por produtos similares de igual valor.

15. Data das apurações: serão realizadas 03 (três) apurações 
com participação não cumulativa.

Apuração Período de 
Participação

Quantidade de Prêmios 
Sorteados

1ª 11/11/2016 17/10/2016 a 
31/10/2016 2 caminhões de prêmios

2ª 9/12/2016 1º/11/2016 a 
30/11/2016 4 caminhões de prêmios

3ª 5/1/2017 1º/12/2016 a 
31/12/2016 4 caminhões de prêmios

16. Local das apurações: na Loja Lebes localizada na Av. Assis 
Brasil, 2.236 - Porto Alegre/RS, às 15h, com livre acesso aos 
interessados.

17. Exibição dos prêmios: em imagens meramente ilustrativas 
nas peças promocionais da campanha. A comprovação de 
compra dos prêmios será realizada através de nota fiscal em 
até 08 (oito) dias antes da data da apuração de acordo com o 
decreto 70951/72 Art. 15 Parágrafo I.

18. Entrega dos prêmios: no domicílio dos contemplados em até 
30 (trinta) dias a contar da data da apuração de acordo com 
o Decreto 70951/72 – Art. 5º, mediante a assinatura do recibo 
de entrega do prêmio, devendo o contemplado apresentar 
cópia autenticada do RG e do CPF.  

18.1. Para a retirada e/ou entrega do prêmio, cada ganhador 
deverá apresentar documentação comprobatória de sua 
identidade. O prêmio não poderá ser retirado por terceiros. 

18.2. Caso o contemplado seja menor de idade, deverá, no ato 
da entrega do prêmio, ser representado por seu responsável 
legal. 
18.3. Os prêmios distribuídos deverão ser livres e desembaraçados 
de qualquer ônus em território nacional para os contemplados, e 
a moto será entregue com frete, emplacamento, licenciamento, 
seguro obrigatório e IPVA do ano 2016 quitados.

18.4. Conforme anexo VIII da Portaria MF 41, de 2008, se faz 
necessário o envio do RG e do CPF do contemplado, mediante 
cópias autenticadas em cartório, na fase de prestação de 
contas, para as premiações ganhas acima de R$ 10.000,00.

19. Prescrição do direito aos prêmios: caso o prêmio ganho 
não seja reclamado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
contados a partir da data da apuração, caducará o direito 
do respectivo titular, e o valor correspondente será recolhido 
pela empresa promotora ao Tesouro Nacional como Renda da 
União, no prazo subsequente de 10 (dez) dias.

20. O regulamento completo e a divulgação do resultado da 
promoção estarão disponibilizados nas 131 (cento e trinta e 
uma) Lojas Lebes. Os contemplados serão notificados pela 
empresa por telefone e/ou por e-mail, cedendo neste ato o 
nome, som de voz e imagem para divulgação da promoção 
sem qualquer ônus para a empresa pelo período de até 01 
(um) ano a partir da data da apuração.

21. Dúvidas e controvérsias oriundas de reclamações dos 
consumidores participantes da promoção deverão ser 
preliminarmente, dirimidas pelos seus respectivos organizadores 
e, posteriormente, submetidas à Caixa/REPCO. O PROCON 
local, bem como os órgãos conveniados, em cada jurisdição 
receberão as reclamações devidamente fundamentadas dos 
consumidores participantes.

22. Fica, desde já, eleito o foro central da Comarca do 
participante para a solução de quaisquer questões referentes 
ao Regulamento da presente promoção. 

20. Certificado de Autorização Caixa nº. 6-2505/2016 – 
Distribuição Gratuita.

14. Premiação: serão sorteados 10 (dez) caminhões de prêmios em toda a promoção, sendo 02 (dois) na 1ª apuração, 
04 (quatro) na 2ª apuração e 04 (quatro) na 3ª apuração.

Quantidade 
de Prêmios

Discriminação de cada  
caminhão de prêmios

Valor 
unitário Valor total

10 01 (UMA) MOTO HONDA FAN CG 125i, 0KM, ANO/MOD. 2016/2016 
- R$ 7.200,00;

R$ 36.000,00 R$ 360.000,00

01 (UMA) TV LG LED 32 32LH570B SMART HD CONV. DIGITAL – 
CÓD. 565628 - R$ 1.744,00
01 (UM) MINISYSTEM LG CM4350 XBOOM 220W MULTI 
BLUETOOTH – CÓD. 565620 - R$ 699,00;
01 (UM) HOME CINEMA LG DH4130S 300W DVD USB HDMI – CÓD. 
549306 - R$ 799,00;
01 (UM) SMARTPHONE MOTO G4 – CÓD. 566141 - R$ 1.299,00;
01 (UM) LIQUIDIFICADOR 220V PHILIPS RI2103/90 PRETO – CÓD. 
553776 - R$ 139,90;
01 (UMA) CHALEIRA ELÉTRICA 220V LB VERMELHA - CÓD. 551552 
- R$ 149,90;
01 (UMA) BATEDEIRA 220V MALLORY GIROMAX BRANCA – CÓD. 
567094 - R$ 79,90;
01 (UMA) COZINHA COMPACTA HENN BRIZ – CÓD. 563473 -  
R$ 769,90;
01 (UMA) MESA CANÇÃO COM 4 CADEIRAS – CÓD. 404807 -  
R$ 559,90;
01 (UM) ROUPEIRO KAPPESBERG CB050 6 PORTAS – CÓD. 
552845 - R$ 999,90;
01 (UMA) CÔMODA KAPPESBERG S725 NATURE – CÓD. 551228 - 
R$ 414,90;
01 (UMA) CABECEIRA KAPPESBERG ALESSA 1,40CM – CÓD. 
563235 - R$ 299,90;
01 (UM) CRIADO-MUDO KAPPESBERG S822 NAGTURE – CÓD. 
551238 - R$ 149,90;
01 (UMA) CONJUNTO COLCHÃO CASAL ALESSA KAPPESBERG + 
BOX 1,38 – CÓD. 561663/561664 - R$ 1.199,90;
01 (UM) MICRO-ONDAS ELECTROLUX BRANCO MA30S SILVER – 
CÓD. 546784/546786 - R$ 499,90;
01 (UM) CONJUNTO ESTOFADO CANADÁ BRESSIANI – CÓD. 
558023 - R$ 949,90;
01 (UM) RACK ITÁLIA ARTELY – CÓD. 565944 - R$ 299,90;
01 (UM) PAINEL ACCANTO ARTELY – CÓD. 563145 - R$ 199,90;
01 (UMA) LAVADORA ELECTROLUX 8KG LT08E – CÓD. 565067 - 
R$ 1.049,90;
01 (UMA) SECADORA MUELLER SOLARIS MAIS – CÓD. 420231 -  
R$ 369,90;
01 (UM) FERRO 220V CADENCE IRO200 – CÓD. 564606 -  
R$ 59,90;
01 (UM) MOR VARAL CHÃO COM ABAS 6005 FERRO – CÓD. 
544633 - R$ 59,90;
01 (UM) MOR MESA DE PASSAR 4003 – CÓD. 546565 - R$ 49,90;
01 (UM) REFRIGERADOR CONSUL CRD37 334L BR – CÓD. 420679 
- R$ 1.499,90;
01 (UM) FOGÃO CONSUL CFO4 4 BOCAS BRANCO – CÓD. 559713 
- R$ 644,90;
01 (UM) CONDICIONADOR DE AR SPLIT ELECTROLUX 12.000 
BTUs TE/TI12R – CÓD. 423758/423759 - R$ 1.759,90;
01 (UM) VIDEO GAME XBOX 360 – CÓD. 553841 - R$ 1.299,90
01 (UM) LAVA-JATO KARCHER K2 STANDARD – CÓD. 563024 -  
R$ 429,90;
01 (UM) AQUECEDOR 220V LB PARABÓLICA – CÓD. 556605 -  
R$ 259,90;
01 (UMA) BICICLETA FOXER HAMMER – CÓD. 553311 - R$ 499,90;
01 (UM) ASPIRADOR DE PÓ 220V ELECTROLUX NAN11 COM SACO 
– CÓD. 546557 - R$ 199,90;
01 (UM) SECADOR GAMA 220V DELTA 2000 CERAMIC ÍON – CÓD. 
553451 - R$ 144,90;
01 (UM) CONJ. PANELAS LB 04NOP-7 4 PÇS – CÓD. 553687 -  
R$ 169,90;
01 (UM) APARELHO DE JANTAR 20 PÇS COLB – CÓD. 560974 -  
R$ 169,90;
01 (UM) PROCESSADOR 220V CADENCE MPR860 – CÓD. 564604 
- R$ 336,30;
01 (UMA) CAFETEIRA 220V CADENCE CAF142 PRETA – CÓD. 
553751 - R$ 69,90;
01 (UM) CARTÃO DE CRÉDITO A SER UTILIZADO NA ACCENTIVE 
OU REDEMAC - R$ 5.000,00;
01 (UMA) CHAPA BIVOLT TAIFF CERÂMICA PROFISSIONAL – CÓD. 
406735 - R$ 129,90;
01 (UMA) CADEIRA LEBES 6 PÇS MOR – CÓD. 549356 - R$ 192,00;
01 (UMA) SAPATILHA BEIRA RIO – CÓD. 568846 - R$ 49,90;
01 (UM) JOGO DE LENÇOL CASAL ARTEX – CÓD. 558223 -  
R$ 159,90;
01 (UM) DRIVE PEGADA – CÓD. 562439 - R$ 129,90;
01 (UM) SAPATÊNIS PEGADA – CÓD. 567081 - R$ 199,90;
01 (UM) KIT COBRELEITO CASAL ARTEX – CÓD. 558224 -  
R$ 239,90;
01 (UMA) BOLSA – CÓD. 543354 - R$ 99,00;
01 (UMA) BERMUDA JEANS CASUAL FREE – CÓD. 565896 -  
R$ 79,90;
01 (UMA) CAMISA M/L MASC NEW FREE – CÓD. 568156 -  
R$ 109,90;
01 (UM) VESTIDO MANGA NEW FREE – CÓD. 567034 - R$ 59,90;
01 (UMA) SAIA JEANS NEW FREE – CÓD. 565876 - R$ 59,90;
01 (UMA) CALÇA JEANS SKINNY NEW FREE – CÓD. 567224 -  
R$ 99,90;
01 (UM) TÊNIS OLYMPIKUS – CÓD. 562349 - R$ 149,90;
01 (UM) TÊNIS PACE ADIDAS – CÓD. 558010 - R$ 199,90;
01 (UMA) RASTEIRINHA MOLECA 5265216 PRETA – CÓD. 568171 - 
R$ 79,90;
01 (UM) JOGO DE LENÇOL CASAL ARTEX – CÓD. 558223 -  
R$ 159,90;
01 (UM) EDREDOM CASAL ARTEX – CÓD. 558225 - R$ 199,90;
01 (UM) RELÓGIO LINCE KIT PULSEIRA FEM. – CÓD. 559377 -  
R$ 199,90;
01 (UM) RELÓGIO ORIENT MASCULINO – CÓD. 545703 -  
R$ 379,90;
01 (UM) RELÓGIO TECHNOS FEMININO – CÓD. 559371 - R$ 339,90;
01 (UM) RELÓGIO MORMAII MASCULINO – CÓD. 569491 -  
R$ 199,90.

Regulamento

caminhões com
10 

Concorra a

60 prêmios.


